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RESOLUÇÃO COFEN no 354/2009 

Revoga a Resolução Cofen n. o 350/2009 e 
institui normas gerais para o pagamento de 
diárias e o fornecimento de passagens no 
âmbito do sistema COFEN/COREN, e dá 
outras providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso de suas atribuições estabelecidas na 
Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, art. 8°, inciso IV e XIII, c/c seu Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução COFEN n° 242/2000, art. 13, incisos, IV e XLIX; e, 

CONSIDERANDO que, aos Conselheiros efetivos e suplentes do COFEN e dos Conselho 
Regionais, como bem assim os assessores e demais representantes do sistema COFEN/ 
Conselho Regionais, cumpre o dever de zelar pelos atos da Administração pública, 
especialmente aquelas atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

CONSIDERANDO que, o exercício de mandatos de Conselheiros do Sistema COFEN/ 
Conselho Regionais possui nítido caráter de relevância pública e social; 

CONSIDERANDO que, será devida aos Conselheiros, empregados públicos, assessores, do 
sistema COFEN/ Conselho Regionais a concessão de passagens e diárias, para o 
cumprimento das obrigações legalmente estabelecidas; 

CONSIDERANDO que, o auxílio representação e as diárias possuem caráter nitidamente 
indenizatório, geradas a partir de circunstancias distintas determinantes, sendo que, quanto ao 
auxílio representação, serve ele à minimização dos prejuízos suportados por Conselheiros, 
profissionais de enfermagem convocados, nomeados ou designados para o desempenho ou 
participação num ato ou numa atividade determinante dentro do sistema COFEN/ Conselho 
Regionais. E as diárias, consistem em indenizações devidas para o deslocamento da sede do 
Conselho Federal ou dos Conselhos Regionais de enfermagem, conforme o caso, com a 
finalidade de representá-los em outras localidades, dentro ou fora do Brasil, visando, assim, 
ao pagamento das despesas com hospedagem, alimentação, locomoção e outras despesas 
extraordinárias; 
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CONSIDERANDO que é vedado o enriquecimento ilícito pelo Estado, sendo devida a justa 
indenização das despesas havidas para execução de atividades, devidamente atualizada, a 
qualquer título, que tenham gerado beneficios diretos ou indiretos aos órgãos integrantes do 
sistema COFEN/ Conselho Regionais. 

CONSIDERANDO que é necessária a atualização do valor da diária com base no Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor (INPC), aplicados os índices do período de fevereiro de 
2007 a julho de 2009 (Resoluções n° 312/07 e 350/09). 

CONSIDERANDO que, a teor do art. 2°, § 3° da Lei n° 11.000, de 15 de dezembro de 2004, 
os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas foram autorizados a normatizar a 
concessão de diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o valor máximo para todos 
os Conselhos Regionais. 

CONSIDERANDO que a Administração pública deve, acima de tudo, pautar-se nos 
princípios enumerados no art. 37, caput, da Constituição Federal, como bem assim nos 
princípios da razoabilidade, do interesse público e da economicidade dos atos de gestão. 

CONSIDERANDO, finalmente, o quanto decidido na ROP N° 378, realizada na cidade de 
Aracaju, SE, no período de 26 a 28 de Agosto de 2009, 

RESOLVE: 

Art. 1 o A passagem será concedida aos conselheiros, assessores, empregados, representantes 
do Sistema COFEN/Conselho Regionais e outros profissionais especialmente convocados, 
para desenvolverem atividades do Sistema. 

§ 1 o Às pessoas de que trata o caput deste artigo, que estiverem desenvolvendo atividade 
duradoura em prol do COFEN/Conselho Regionais, será facultado o direito de solicitar 
retornos intermediários, ficando a cargo da autoridade superior do Conselho Federal ou do 
Conselho Regional, a sua concessão. 

§ 2° Será, portanto, deferido o pedido de retomo intermediário quando as referidas pessoas 
estiverem mais de 15 (quinze) dias afastadas do seu domicílio, ou da sede do Conselho. 

§ 3° A emissão dos bilhetes será realizada pela agência de viagens contratada, a partir da 
reserva solicitada pelo setor de passagens, autorizada pela autoridade competente. 

§ 4° As pessoas de que trata o caput deste artigo deverão solicitar as passagens com 
antecedência de no mínimo dez dias contados da data prevista da viagem, ressalvados os 
casos extemporâneos, devidamente justificados. 
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Art. 2° A concessão de diárias para os conselheiros, assessores, empregados, representantes 
do sistema COFEN/Conselho Regionais e profissionais de enfermagem, convocados, 
nomeados ou designados, passam a obedecer às normas e critérios estabelecidos na presente 
resolução. 

Art. 3° Farão jus à percepção de diárias os conselheiros, assessores, empregados, 
representantes do sistema COFEN/Conselho Regionais e profissionais de enfermagem, 
convocados, nomeados ou designados que se desloquem a serviço do Conselho Federal de 
Enfermagem ou do Conselho Regional de Enfermagem, da localidade onde têm domicílio ou 
se encontrem representando o COFEN ou o COREN, para outras localidades distintas dentro 
do território nacional ou no exterior. 

Art. 4° As diárias serão concedidas por dia de afastamento e destinam-se ao pagamento de 
despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana. 

Parágrafo único. As despesas referentes ao deslocamento até o local de embarque e de 
desembarque do local de trabalho ou de hospedagem, e vice-versa, integram a atividade de 
locomoção. 

Art. 5° Serão concedidas por tempo de afastamento da sede de origem do beneficiário em 
razão do serviço, na seguinte proporção: 

I - uma DIÁRIA, para cada período relativo a cada dia de afastamento da sede de origem, 
com pernoite; 

11 -meia DIÁRIA, para cada período relativo a cada dia de afastamento da sede de origem, 
sem necessidade de pernoite. 

§ 1°. No caso do deslocamento exigir mais de um dia em trânsito, quer na ida ou no retomo, a 
concessão de diárias deve ser justificada. 

§ 2°. O disposto neste artigo não se aplica: 

I - nos casos em que o deslocamento da sede ocorra dentro da região metropolitana; 

Art. 6° As diárias poderão ser pagas antecipadamente, de uma só vez, com antecedência de 
24 (vinte e quatro horas) da data reservada para o afastamento, desde que solicitadas 
antecipadamente, observando-se o seguinte: 

I - as diárias serão solicitadas à autoridade competente com antecedência suficiente, capaz de 
poder ser cumprido o prazo estabelecido no caput deste artigo; 
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II - o Conselho Federal ou Regional de Enfermagem deverá decidir sobre a solicitação de 
diárias no prazo de 5 (cinco) dias, podendo efetuar o pagamento das mesmas no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do deferimento da concessão do pedido. 

§ 1 o Quando as solicitações forem de caráter emergencial, as diárias poderão ser processadas 
durante o decorrer do afastamento, hipótese em que serão pagas no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas depois de deferidas. 

§ 2° Quando o afastamento compreender período superior a quinze dias, as diárias poderão 
ser pagas parceladamente, mas dentro do período de afastamento. 

§ 3° Aquele que for beneficiado com o recebimento de diárias deverá apresentar Relatório de 
viagem, conforme Anexo. 

§ 4° A concessão de diária com afastamento a partir da sexta-feira, bem como as que incluam 
sábados, domingos e feriados, somente poderão ser concedidas desde que justificada a efetiva 
necessidade de trabalho nestes dias. 

§5° Parágrafo único. A autorização de pagamento pelo ordenador de despesas caracterizará a 
aceitação da justificativa. 

Art. 7° São elementos essenciais do ato de concessão de diárias: 

I - o nome, o cargo ou função do proponente; 

II - o nome, o cargo ou função do beneficiário; 

III- descrição objetiva do serviço a ser executado; 

IV - indicação dos locais onde o serviço será realizado; 

V - período provável de afastamento; 

VI - o valor unitário, a quantidade de diárias e a importância total a ser paga; 

VII - autorização do pagamento de despesas pelo ordenador. 

§ 1 o Serão restituídas, pelo beneficiário, em cinco dias, contados da data de retorno à sede 
originária de serviço, as diárias recebidas em excesso. 
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§ 2° Serão também restituídas em sua totalidade, no prazo estabelecido neste artigo, as diárias 
recebidas pelo beneficiário quando, por qualquer circunstância, não ocorrer o afastamento da 
sede de origem. 

§ 3° A restituição de diárias tratada neste artigo ocorrerá exclusivamente mediante depósito 
bancário na conta-corrente da respectiva autarquia corporativa federal, comprovando tal ato 
perante a administração. 

Art. 8° Deverão compor os autos de concessão de diárias: 

I- autorização de diárias; 

11 - relatório de viagem e cópia do cartão dé embarque ou cópia do bilhete rodoviário; e 

111 - cópia da requisição da passagem, mediante o preenchimento dos anexos desta 
Resolução. 

Art. 9° Nos casos em que o presidente for o beneficiário, a concessão dos valores será 
autorizada por dirigente ou funcionário do COFEN para o qual seja delegada competência em 
caráter geral, para evitar a autoconcessão de diárias, sem prejuízo das prerrogativas do 
presidente de deliberar sobre os demais aspectos da viagem envolvida. 

Art. 10° Fica fixado o valor básico da diária no âmbito do COFEN em R$ 515,00 (quinhentos 
e quinze reais). 

§ 1°. Para os Conselho Regionais de Enfermagem respectivos, a diária a ser paga será de até 
R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). 

§ 2°. No caso de viagens fora do Estado onde está sediada a autarquia corporativa, tanto o 
COFEN como os Conselho Regionais, o valor da diária a ser pago é o correspondente a diária 
básica respectiva acrescida de 33% (trinta e três por cento); 

§ 3°. Na hipótese de deslocamentos para fora do País, a diária a ser paga pelo respectivo 
Conselho de enfermagem corresponderá ao valor de que trata o caput deste artigo 
devidamente acrescido de até 60% (sessenta por cento), para o atendimento dos fins a que se 
destina, observadas as necessidades do beneficiário diante das características e peculiaridades 
dos custos de cada localidade para onde haverá o deslocamento. 

§ 4°. No caso do parágrafo anterior, o valor da diária será convertido em moeda corrente de 
aceitação no país para onde será realizada a viagem. 
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RESOLUÇÃO COFEN no 354/2009 

Revoga a Resolução Cofen n.0 350/2009 e ins
titui normas gerais para o pagamento de diá
rias e o fornecimento de passagens no âmbito 
do sistema COFEN/COREN, e dá outras 
providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso de suas atribuições estabelecidas na 
Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, art. 8°, inciso IV e XIII, c/c seu Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução COFEN no 242/2000, art. 13 , incisos, IV e XLIX; e, 

CONSIDERANDO que, aos Conselheiros efetivos e suplentes do COFEN e dos Conselho 
Regionais, como bem assim os assessores e demais representantes do sistema COFEN/ Con
selho Regionais, cumpre o dever de zelar pelos atos da Administração pública, especialmente 
aquelas atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

CONSIDERANDO que, o exercício de mandatos de Conselheiros do Sistema COFEN/ Con
selho Regionais possui nítido caráter de relevância pública e social; 

CONSIDERANDO que, será devida aos Conselheiros, empregados públicos, assessores, do 
sistema COFEN/ Conselho Regionais a concessão de passagens e diárias, para o cumprimen
to das obrigações legalmente estabelecidas; 

CONSIDERANDO que, o auxílio representação e as diárias possuem caráter nitidamente in
denizatório, geradas a partir de circunstancias distintas determinantes, sendo que, quanto ao 
auxílio representação, serve ele à minimização dos prejuízos suportados por Conselheiros, 
profissionais de enfermagem convocados, nomeados ou designados para o desempenho ou 
participação num ato ou numa atividade determinante dentro do sistema COFEN/ Conselho 
Regionais. E as diárias, consistem em indenizações devidas para o deslocamento da sede do 
Conselho Federal ou dos Conselhos Regionais de enfermagem, conforme o caso, com a fina
lidade de representá- los em outras localidades, dentro ou fora do Brasil, visando, assim, ao 
pagamento das despesas com hospedagem, alimentação, locomoção e outras despesas extra
ordinárias; 
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CONSIDERANDO que é vedado o enriquecimento ilícito pelo Estado, sendo devida a justa 
indenização das despesas havidas para execução de atividades, devidamente atualizada, a 
qualquer título, que tenham gerado beneficios diretos ou indiretos aos órgãos integrantes do 
sistema COFEN/ Conselho Regionais. 

CONSIDERANDO que é necessária a atualização do valor da diária com base no Índice Na
cional de Preço ao Consumidor (INPC), aplicados os índices do período de fevereiro de 2007 
a julho de 2009 (Resoluções no 312/07 e 350/09). 

CONSIDERANDO que, a teor do art. 2°, § 3° da Lei n° 11.000, de 15 de dezembro de 2004, 
os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas foram autorizados a normatizar a 
concessão de diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o valor máximo para todos 
os Conselhos Regionais. 

CONSIDERANDO que a Administração pública deve, acima de tudo, pautar-se nos princí
pios enumerados no art. 37, caput, da Constituição Federal, como bem assim nos princípios 
da razoabilidade, do interesse público e da economicidade dos atos de gestão. 

CONSIDERANDO, fmalmente, o quanto decidido na ROP No 378, realizada na cidade de 
Aracaju, SE, no período de 26 a 28 de Agosto de 2009, 

RESOLVE: 

Art. 1 o A passagem será concedida aos conselheiros, assessores, empregados, representantes 
do Sistema COFEN/Conselho Regionais e outros profissionais especialmente convocados, 
para desenvolverem atividades do Sistema. 

§ 1 o Às pessoas de que trata o caput deste artigo, que estiverem desenvolvendo atividade du
radoura em prol do COFEN/Conselho Regionais, será facultado o direito de solicitar retornos 
intermediários, ficando a cargo da autoridade superior do Conselho Federal ou do Conselho 
Regional, a sua concessão. 

§ 2° Será, portanto, deferido o pedido de retomo intermediário quando as referidas pessoas 
estiverem mais de 15 (quinze) dias afastadas do seu domicílio, ou da sede do Conselho. 

§ 3° A emissão dos bilhetes será realizada pela agência de viagens contratada, a partir dare
serva solicitada pelo setor de passagens, autorizada pela autoridade competente. 

§ 4° As pessoas de que trata o caput deste artigo deverão solicitar as passagens com antece
dência de no mínimo dez dias contados da data prevista da viagem, ressalvados os casos ex
temporâneos, devidamente justificados. 
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Art. r A concessão de diárias para os conselheiros, assessores, empregados, representantes 
do sistema COFEN/Conselho Regionais e profissionais de enfermagem, convocados, nomea
dos ou designados, passam a obedecer às normas e critérios estabelecidos na presente resolu
ção. 

Art. 3° Farão jus à percepção de diárias os conselheiros, assessores, empregados, represen
tantes do sistema COFEN/Conselho Regionais e profissionais de enfermagem, convocados, 
nomeados ou designados que se desloquem a serviço do Conselho Federal de Enfermagem ou 
do Conselho Regional de Enfermagem, da localidade onde têm domicílio ou se encontrem re
presentando o COFEN ou o COREN, para outras localidades distintas dentro do território na
cional ou no exterior. 

Art. 4° As diárias serão concedidas por dia de afastamento e destinam-se ao pagamento de 
despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana. 

Parágrafo único. As despesas referentes ao deslocamento até o local de embarque e de de
sembarque do local de trabalho ou de hospedagem, e vice-versa, integram a atividade de lo
comoção. 

Art. 5° Serão concedidas por tempo de afastamento da sede de origem do beneficiário em ra
zão do serviço, na seguinte proporção: 

I - uma DIÁRIA, para cada período relativo a cada dia de afastamento da sede de origem, 
com pernoite; 

11 - meia DIÁRIA, para cada período relativo a cada dia de afastamento da sede de origem, 
sem necessidade de pernoite. 

§ 1°. No caso do deslocamento exigir mais de um dia em trânsito, quer na ida ou no retomo, a 
concessão de diárias deve ser justificada. 

§ 2°. O disposto neste artigo não se aplica: 

I- nos casos em que o deslocamento da sede ocorra dentro da região metropolitana; 

Art. 6° As diárias poderão ser pagas antecipadamente, de uma só vez, com antecedência de 
24 (vinte e quatro horas) da data reservada para o afastamento, desde que solicitadas anteci
padamente, observando-se o seguinte: 

I - as diárias serão solicitadas à autoridade competente com antecedência suficiente, capaz de 
poder ser cumprido o prazo estabelecido no caput deste artigo; 
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li- o Conselho Federal ou Regional de Enfermagem deverá decidir sobre a solicitação de diá
rias no prazo de 5 (cinco) dias, podendo efetuar o pagamento das mesmas no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas a contar do deferimento da concessão do pedido. 

§ 1 o Quando as solicitações forem de caráter emergencial, as diárias poderão ser processadas 
durante o decorrer do afastamento, hipótese em que serão pagas no prazo máximo de 24 (vin
te e quatro) horas depois de deferidas. 

§ 2° Quando o afastamento compreender período superior a quinze dias, as diárias poderão 
ser pagas parceladamente, mas dentro do período de afastamento. 

§ 3° Aquele que for beneficiado com o recebimento de diárias deverá apresentar Relatório de 
viagem, conforme Anexo. 

§ 4° A concessão de diária com afastamento a partir da sexta-feira, bem como as que incluam 
sábados, domingos e feriados , somente poderão ser concedidas desde que justificada a efetiva 
necessidade de trabalho nestes dias. 

§5° Parágrafo único. A autorização de pagamento pelo ordenador de despesas caracterizará a 
aceitação da justificativa. 

Art. 7° São elementos essenciais do ato de concessão de diárias: 

I - o nome, o cargo ou função do proponente; 

li - o nome, o cargo ou função do beneficiário; 

III -descrição objetiva do serviço a ser executado; 

IV -indicação dos locais onde o serviço será realizado; 

V- período provável de afastamento; 

VI - o valor unitário, a quantidade de diárias e a importância total a ser paga; 

VII - autorização do pagamento de despesas pelo ordenador. 

§ 1 o Serão restituídas, pelo beneficiário, em cinco dias, contados da data de retomo à sede 
originária de serviço, as diárias recebidas em excesso. 
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§ 2° Serão também restituídas em sua totalidade, no prazo estabelecido neste artigo, as diárias 
recebidas pelo beneficiário quando, por qualquer circunstância, não ocorrer o afastamento da 
sede de origem. 

§ 3° A restituição de diárias tratada neste artigo ocorrerá exclusivamente mediante depósito 
bancário na conta-corrente da respectiva autarquia corporativa federal, comprovando tal ato 
perante a administração. 

Art. 8° Deverão compor os autos de concessão de diárias: 

I- autorização de diárias; 

11 - relatório de viagem e cópia do cartão de embarque ou cópia do bilhete rodoviário; e 

111 - cópia da requisição da passagem, mediante o preenchimento dos anexos desta Resolu
ção. 

Art. 9° Nos casos em que o presidente for o beneficiário, a concessão dos valores será autori
zada por dirigente ou funcionário do COFEN para o qual seja delegada competência em cará
ter geral, para evitar a autoconcessão de diárias, sem prejuízo das prerrogativas do presidente 
de deliberar sobre os demais aspectos da viagem envolvida. 

Art. 10° Fica fixado o valor básico da diária no âmbito do COFEN em R$ 515,00 (quinhentos 
e quinze reais). 

§ 1°. Para os Conselho Regionais de Enfermagem respectivos, a diária a ser paga será de até 
R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). 

§ 2°. No caso de viagens fora do Estado onde está sediada a autarquia corporativa, tanto o 
COFEN corno os Conselho Regionais, o valor da diária a ser pago é o correspondente a diária 
básica respectiva acrescida de 33% (trinta e três por cento); 

§ 3°. Na hipótese de deslocamentos para fora do País, a diária a ser paga pelo respectivo Con
selho de enfermagem corresponderá ao valor de que trata o caput deste artigo devidamente 
acrescido de até 60% (sessenta por cento), para o atendimento dos fms a que se destina, ob
servadas as necessidades do beneficiário diante das características e peculiaridades dos custos 
de cada localidade para onde haverá o deslocamento. 

§ 4°. No caso do parágrafo anterior, o valor da diária será convertido em moeda corrente de 
aceitação no país para onde será realizada a viagem. 
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Art. 11 Os assessores, empregados e profissionais convocados, nomeados ou designados fa
rão jus a 80% (oitenta por cento) dos valores de que trata o art. 10°, e seus parágrafos, desta 
Resolução. 

Art. 12 Os Conselhos Regionais de enfermagem deverão emitir normas regulamentares a esta 
Resolução, no âmbito da sua Administração, devendo fixar os valores a serem pagos à título 
de diárias em conformidade com a disponibilidade dos recursos orçamentários e financeiros 
de que dispõem, aos quais ficam condicionados. 

Parágrafo único. Na fixação do valor das diárias, deverá o Conselho Regional observar are
ceita líquida, respeitando os limites necessários ao cumprimento das demais obrigações, para 
que não venha a causar prejuízos à Administração Pública, sob as penas de Lei. 

Art. 13 É defeso aos Conselhos Regionais praticarem valores superiores ao estabelecido no 
presente ato resolutivo. 

Art. 14 Os valores fixados nesta resolução serão atualizados trimestralmente, aplicando-se o 
índice do INPC correspondente à inflação acumulada no período. 

Art. 15 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as dis
posições em contrário, e em especial a Resolução COFEN n° 350/2009, publicada no DOU 
n. 0 143, pág. 59, de 29 de julho de 2009. 

MANOEL CARLOS NÉRI DA SILVA 
COREN-RO n.0 63.592 

Presidente 

Brasília-DF, 31 de agosto de 2009. 

GELSON LIDZ DE ALBUQUERQUE 
COREN-SC n°. 25.336 

Primeiro-Secretário 
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RESOLUÇÃO COFEN no 354/2009 

Revoga a Resolução Cofen n. o 350/2009 e 
institui normas gerais para o pagamento de 
diárias e o fornecimento de passagens no 
âmbito do sistema COFEN/COREN, e dá 
outras providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso de suas atribuições estabelecidas na 
Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, art. 8°, inciso IV e XIII, c/c seu Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução COFEN n° 242/2000, art. 13, incisos, IV e XLIX; e, 

CONSIDERANDO que, aos Conselheiros efetivos e suplentes do COFEN e dos Conselho 
Regionais, como bem assim os assessores e demais representantes do sistema COFEN/ 
Conselho Regionais, cumpre o dever de zelar pelos atos da Administração pública, 
especialmente aquelas atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

CONSIDERANDO que, o exercício de mandatos de Conselheiros do Sistema COFEN/ 
Conselho Regionais possui nítido caráter de relevância pública e social; 

CONSIDERANDO que, será devida aos Conselheiros, empregados públicos, assessores, do 
sistema COFEN/ Conselho Regionais a concessão de passagens e diárias, para o 
cumprimento das obrigações legalmente estabelecidas; 

CONSIDERANDO que, o auxílio representação e as diárias possuem caráter nitidamente 
indenizatório, geradas a partir de circunstancias distintas determinantes, sendo que, quanto ao 
auxílio representação, serve ele à minimização dos prejuízos suportados por Conselheiros, 
profissionais de enfermagem convocados, nomeados ou designados para o desempenho ou 
participação num ato ou numa atividade determinante dentro do sistema COFEN/ Conselho 
Regionais. E as diárias, consistem em indenizações devidas para o deslocamento da sede do 
Conselho Federal ou dos Conselhos Regionais de enfermagem, conforme o caso, com a 
finalidade de representá-los em outras localidades, dentro ou fora do Brasil, visando, assim, 
ao pagamento das despesas com hospedagem, alimentação, locomoção e outras despesas 
extraordinárias; 
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CONSIDERANDO que é vedado o enriquecimento ilícito pelo Estado, sendo devida a justa 
indenização das despesas havidas para execução de atividades, devidamente atualizada, a 
qualquer título, que tenham gerado beneficios diretos ou indiretos aos órgãos integrantes do 
sistema COFEN/ Conselho Regionais. 

CONSIDERANDO que é necessária a atualização do valor da diária com base no Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor (INPC), aplicados os índices do período de fevereiro de 
2007 a julho de 2009 (Resoluções n° 312/07 e 350/09). 

CONSIDERANDO que, a teor do art. 2°, § 3° da Lei no 11.000, de 15 de dezembro de 2004, 
os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas foram autorizados a normatizar a 
concessão de diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o valor máximo para todos 
os Conselhos Regionais. 

CONSIDERANDO que a Administração pública deve, acima de tudo, pautar-se nos 
princípios enumerados no art. 37, caput, da Constituição Federal, como bem assim nos 
princípios da razoabilidade, do interesse público e da economicidade dos atos de gestão. 

CONSIDERANDO, finalmente, o quanto decidido na ROP N° 378, realizada na cidade de 
Aracaju, SE, no período de 26 a 28 de Agosto de 2009, 

RESOLVE: 

Art. 1 o A passagem será concedida aos conselheiros, assessores, empregados, representantes 
do Sistema COFEN/Conselho Regionais e outros profissionais especialmente convocados, 
para desenvolverem atividades do Sistema. 

§ 1 o Às pessoas de que trata o caput deste artigo, que estiverem desenvolvendo atividade 
duradoura em prol do COFEN/Conselho Regionais, será facultado o direito de solicitar 
retornos intermediários, ficando a cargo da autoridade superior do Conselho Federal ou do 
Conselho Regional, a sua concessão. 

§ 2° Será, portanto, deferido o pedido de retomo intermediário quando as referidas pessoas 
estiverem mais de 15 (quinze) dias afastadas do seu domicílio, ou da sede do Conselho. 

§ 3° A emissão dos bilhetes será realizada pela agência de viagens contratada, a partir da 
reserva solicitada pelo setor de passagens, autorizada pela autoridade competente. 

§ 4° As pessoas de que trata o caput deste artigo deverão solicitar as passagens com 
antecedência de no mínimo dez dias contados da data prevista da viagem, ressalvados os 
casos extemporâneos, devidamente justificados. 
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Art. r A concessão de diárias para os conselheiros, assessores, empregados, representantes 
do sistema COFEN/Conselho Regionais e profissionais de enfermagem, convocados, 
nomeados ou designados, passam a obedecer às normas e critérios estabelecidos na presente 
resolução. 

Art. 3° Farão jus à percepção de diárias os conselheiros, assessores, empregados, 
representantes do sistema COFEN/Conselho Regionais e profissionais de enfermagem, 
convocados, nomeados ou designados que se desloquem a serviço do Conselho Federal de 
Enfermagem ou do Conselho Regional de Enfermagem, da localidade onde têm domicílio ou 
se encontrem representando o COFEN ou o COREN, para outras localidades distintas dentro 
do território nacional ou no exterior. 

Art. 4° As diárias serão concedidas por dia de afastamento e destinam-se ao pagamento de 
despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana. 

Parágrafo único. As despesas referentes ao deslocamento até o local de embarque e de 
desembarque do local de trabalho ou de hospedagem, e vice-versa, integram a atividade de 
locomoção. 

Art. 5° Serão concedidas por tempo de afastamento da sede de origem do beneficiário em 
razão do serviço, na seguinte proporção: 

I - uma DIÁRIA, para cada período relativo a cada dia de afastamento da sede de origem, 
com pernoite; 

11- meia DIÁRIA, para cada período relativo a cada dia de afastamento da sede de origem, 
sem necessidade de pernoite. 

§ 1°. No caso do deslocamento exigir mais de um dia em trânsito, quer na ida ou no retomo, a 
concessão de diárias deve ser justificada. 

§ 2°. O disposto neste artigo não se aplica: 

I - nos casos em que o deslocamento da sede ocorra dentro da região metropolitana; 

Art. 6° As diárias poderão ser pagas antecipadamente, de uma só vez, com antecedência de 
24 (vinte e quatro horas) da data reservada para o afastamento, desde que solicitadas 
antecipadamente, observando-se o seguinte: 

I - as diárias serão solicitadas à autoridade competente com antecedência suficiente, capaz de 
poder ser cumprido o prazo estabelecido no caput deste artigo; 
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li - o Conselho Federal ou Regional de Enfermagem deverá decidir sobre a solicitação de 
diárias no prazo de 5 (cinco) dias, podendo efetuar o pagamento das mesmas no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do deferimento da concessão do pedido. 

§ 1 o Quando as solicitações forem de caráter emergencial, as diárias poderão ser processadas 
durante o decorrer do afastamento, hipótese em que serão pagas no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas depois de deferidas. 

§ 2° Quando o afastamento compreender período superior a quinze dias, as diárias poderão 
ser pagas parceladamente, mas dentro do período de afastamento. 

§ 3° Aquele que for beneficiado com o recebimento de diárias deverá apresentar Relatório de 
viagem, conforme Anexo. 

§ 4° A concessão de diária com afastamento a partir da sexta-feira, bem como as que incluam 
sábados, domingos e feriados, somente poderão ser concedidas desde que justificada a efetiva 
necessidade de trabalho nestes dias. 

§5° Parágrafo único. A autorização de pagamento pelo ordenador de despesas caracterizará a 
aceitação da justificativa. 

Art. 7° São elementos essenciais do ato de concessão de diárias: 

I - o nome, o cargo ou função do proponente; 

II - o nome, o cargo ou função do beneficiário; 

III -descrição objetiva do serviço a ser executado; 

IV- indicação dos locais onde o serviço será realizado; 

V - período provável de afastamento; 

VI - o valor unitário, a quantidade de diárias e a importância total a ser paga; 

VII - autorização do pagamento de despesas pelo ordenador. 

§ 1 o Serão restituídas, pelo beneficiário, em cinco dias, contados da data de retomo à sede 
originária de serviço, as diárias recebidas em excesso. 
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§ 2° Serão também restituídas em sua totalidade, no prazo estabelecido neste artigo,~as diárias 
recebidas pelo beneficiário quando, por qualquer circunstância, não ocorrer o afastamento da 
sede de origem. 

§ 3° A restituição de diárias tratada neste artigo ocorrerá exclusivamente mediante depósito 
bancário na conta-corrente da respectiva autarquia corporativa federal, comprovando tal ato 
perante a administração. 

Art. 8° Deverão compor os autos de concessão de diárias: 

I - autorização de diárias; 

11 - relatório de viagem e cópia do cartão de embarque ou cópia do bilhete rodoviário; e 

111 - cópia da requisição da passagem, mediante o preenchimento dos anexos desta 
Resolução. 

Art. 9° Nos casos em que o presidente for o beneficiário, a concessão dos valores será 
autorizada por dirigente ou funcionário do COFEN para o qual seja delegada competência em 
caráter geral, para evitar a autoconcessão de diárias, sem prejuízo das prerrogativas do 
presidente de deliberar sobre os demais aspectos da viagem envolvida. 

Art. 10° Fica fixado o valor básico da diária no âmbito do COFEN em R$ 515,00 (quinhentos 
e quinze reais). 

§ 1°. Para os Conselho Regionais de Enfermagem respectivos, a diária a ser paga será de até 
R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). 

§ r. No caso de viagens fora do Estado onde está sediada a autarquia corporativa, tanto o 
COFEN como os Conselho Regionais, o valor da diária a ser pago é o correspondente a diária 
básica respectiva acrescida de 33% (trinta e três por cento); 

§ 3°. Na hipótese de deslocamentos para fora do País, a diária a ser paga pelo respectivo 
Conselho de enfermagem corresponderá ao valor de que trata o caput deste artigo 
devidamente acrescido de até 60% (sessenta por cento), para o atendimento dos fins a que se 
destina, observadas as necessidades do beneficiário diante das características e peculiaridades 
dos custos de cada localidade para onde haverá o deslocamento. 

§ 4°. No caso do parágrafo anterior, o valor da diária será convertido em moeda corrente de 
aceitação no país para onde será realizada a viagem. 
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Art. 11 Os assessores, empregados e profissionais convocados, nomeados ou designados 
farão jus a 80% (oitenta por cento) dos valores de que trata o art. 10°, e seus parágrafos, desta 
Resolução. 

Art. 12 Os Conselhos Regionais de enfermagem deverão emitir normas regulamentares a esta 
Resolução, no âmbito da sua Administração, devendo fixar os valores a serem pagos à título 
de diárias em conformidade com a disponibilidade dos recursos orçamentários e financeiros 
de que dispõem, aos quais ficam condicionados. 

Parágrafo único. Na fixação do valor das diárias, deverá o Conselho Regional observar a 
receita líquida, respeitando os limites necessários ao cumprimento das demais obrigações, 
para que não venha a causar prejuízos à Administração Pública, sob as penas de Lei. 

Art. 13 É defeso aos Conselhos Regionais praticarem valores superiores ao estabelecido no 
presente ato resolutivo. 

Art. 14 Os valores fixados nesta resolução serão atualizados trimestralmente, aplicando-se o 
índice do INPC correspondente à inflação acumulada po período. 

Art. 15 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário, e em especial a Resolução COFEN n° 350/2009, publicada no DOU 
n.0 143, pág. 59, de 29 de julho de 2009. 

Primeiro-Secretário 
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UTILIZE LETRA DE FORMA EM TODOS OS CAMPOS. 

REQUISIÇÃO DE PASSAGEM AÉREA 

DADOS DO PASSAGEIRO l-Data : 

2 - NOME 

3 - CPF 

5- E-MAIL: 

REQUISIÇAO 
7 -TRAJETÓRIA DE IDA 

8- DATA 9- HORÁRIO 10- OBSERVÇÃO 

I.____· _I l._____l L__l ________ ____, 
111 -llWETÓRIADERETORNO 

12 - DATA RETORNO 13- HORÁRIO 14- OBSERVÇÃO 

._____I IL..__ _ ____,I L__l ________ ___, 
15 - PREFERÊNCIA PARA VÔO 

I" -MOTIVO OA VIAGEM 

Declaro e dou fé, para os fins de direito, que as informações prestadas neste formulário são verdadeiras, sob as 
penas da lei em vigor. E que é de minha inteira responsabilidade no prazo de OS (cinco) dias do retorno apresentar 
os devidos comprovantes. 

17- Requisitante 
18-Autorizador: 



UTILIZE LETRA DE FORMA EM TODOS OS CAMPOS. 

REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS 

l-Data: 

2- DE 

3 - PARA 

FAVORECIDO 

1- NOME 

5 - CPF: 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

7 - oBJmvo 

D -PLENÁRIA D - SINDICÂNCIA D - REPRESENTAÇÃO D - SIMPÓSIO I CONGRESSO D- OUTROS 

8 - ESPECIFICAR 

9 - LOCAL 10- PERÍODO UANTIDADE DE DIÁRIAS 

À 

2 - DESLOCAMENTO 

D - AÉREO D - RODOVIÁRIO D - PRÓPRIO 

13- OBSERVAÇÕES 

Declaro e dou fé, para os fins de direito, que as informações prestadas neste formulário são verdadeiras, sob as penas 
da Lei em vigor. E que é de minha inteira responsabilidade no prazo de 05 (cinco) dias do retorno apresentar os devidos 
comprovantes. 

14- Requisitante : 15-Autorizador: 



COFEN 

Conselho Federal de Enfermagem 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

I. NOME: 2. FUNÇÃO: 

3. LOCAL VIAGEM: 4. DATA IDA: 

5. DATA VOLTA: 

6. INSTITUIÇÕES/EVENTO VISITADOS: 

7. OBJETIVO: 

8. DESCRIÇÃO SUCINTA DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: 

OBS: Anexo bilhete de passagens e/ou cartão de embarque: ida e volta 

9. ASSINATURA: IO. DATA: 

I I. VISTO DA SUPERINTENDENCIA: 12. VISTO DA PRESIDENCIA: 

OBS: A restituição do canhoto de embarque deverá ser feita em até 05 (cinco) 

dias úteis contados do retorno da viagem. 
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Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso 11 do 
art. 35 da Lei 4.320/64. 

2) No item "Sentenças Judiciais com Pn:catórios" o tota l da despesa infonnada com .. -spondc a 
soma de Precatórios no valor de RS 219 mil c de Sentenças Judiciais de Pequeno Valor no importe de 
RS 2. 110 mil. 

3) Não foram incluídas as despesas referentes a dcstaqu{,'S recebidos para pagamento de pre
catórios da Administração Indireta, no valor de 455 mil. 

Dcs. MANOEL EDILSON CA RDOSO 
Pr\!sidenll.' do Tr ibuna l 

fRANCISCO D.~S CIIAGAS ANnii\ES ~4ARQUES 
Oirctor-G,·ral de Admint,lraçjo 

LETÍCIA ALI'IENDRA FREITAS MENDES DE CARVALHO 
Diretom dtl ScrvlÇt) elo.: (untm!~ lnkrnn 

I) Durante o exercício, somente as despesas liqu idadas são consideradas executadas. No cn
C(.:rramcnto do exercício. as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não proccs.'>ados são 
também consideradas. Dessa fomm. para ma1or transparência, as despesas execu tadas estão segregadas 

ANTON IO FeRREIRA DE CARVALHO SOBRINHO 
Diretor do S..:n•içu ~te Orçamento d:: Fin.:sn'tas 

Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões Liberais 

CONSELHO FEDERAL DE E FERMAGEM 

llESOLUÇÃO N' 354, OE Jt OE AGOSTO DE 2009 

Rcvog:1 J. R~.."SI.lluçJ:o ('otcn n" 3501::!009 c 
i!lstuuE nom\al- g~r:us parn o pa!,,ra mcnto de 

~:~;b~~ do
0 s~~~~'~nCeO~E~/t!O~~~~n~ dá 

outr.ts providências 

O Conselho Federal de Enfemmgcm - COFEN, no uso de 

~97s3,a~Â~u~i.~~ci:3Jtyl~c~ilsl. de L::~ n~cii~?;~t~~n:;rn~~ j~~~a~~ 
pela Rcsoluç;lo COFEN no 24212000. an . 13. incisos, IV c XllX; 
c, 

tcs do cÕ~~~I~E:o:~~~sc1h~· R~~~a~~ ~ ~~:~,~s b!~~i va~i':ns~~~~~= 
scssores c demais representantes do sistema COFEN/ Conse lho Re
gionais, cumpre o dever de zelar pelos atos da Administraç:1o pública, 

espccialnCO~s~~uE~~tgguiç~ ~u:x~~âcr!od~o~~~~i:t~de Lé~n-
selhci ros do Sistema COFEN7 Conselho Regionais possui nítido ca-

rãter de C~N~'I~Ê~~b~iOO c qS:,i~~ devida aos Conselheiros, em
pregados públicos, assessores, do sistema COFEN/ Conselho Rc

~ri;!~~~~~c~~cont~e c~~:~f~i~: diárias, para o cumprimento das 

CO~IDERA DO que. o auxilio representação e as diárias 
possuem caráter nitidamente indenizatório, geradas a partir de cir
cunstancias distintas determinantes, sendo que, quan to ao auxí lio re
Rfl.'Scntação, serve ele à minimização dos prejuízos suportados por 
Conselheiros. profissionais de enfermagem convocados. nomeados ou 
dcs1$!1ados para o desempenho ou participação num ato ou numa 
ativ1dade determinante dentro do sistema COFEN/ Conselho Regio
nais. E as diárias. consistem em indenizações devidas para o des
locamento da sede do Conselho Federal ou dos Conselhos Regionais 

~~l c~~~~af~~ii~~d~~.d~n~r~3:U· fo0~ dofi~~~1~d~i~~nd~~~i~.-l~ 
pagamento das despesas com hospedagem, alimentação. locomoção c 
ou tras des(?Csas extraordinárias: 

CONSIDERANDO que ê vedado o enriquecimento ilícito 
pelo Estado, sendo devida a JUSta indenização das despesas havidas 
para execução de atividades, devidamen te atual iznda, a qualquer tí
tulo. que tenham gemdo beneficios diretos ou indiretos aos órgãos 
integrantes do sistema COFEN/ Conselho Regionais. 

CONSIOERANQO que ê necessária a atualização do valor 
da diária com base no lndicc Nacional de Preço ao Consumidor 

~~~ a~!:1~:c: ~~d~clt8~ rrs~g9~~ fevereirO de 2007 a julho 

~ONSI DERANDO que. a tL"'r do art . 2°, § )0 da Lei n° 
11 .000. de 15 de dezembro de 2004. os conselhos de fiscalização de 
profissões regulamen tadas foram autorizados a nonnatizar a conccs
slo de diárias. jetons c auxílios de representação, fixando o valor 

máxtmo ~ÓN t~oE~~8Q~1~~ ~%~~~;:;ação pública deve, acima 
de tudo. pauta r-se nos princ1pios enumerados no art. 37, caput, da 
Constitu ição Federal. como bem assim nos princípios da razoabi
lidade. do interesse público c da economicidade dos atos de gestão. 

CONSIDERANDO. finalmente, o quanto decidido na ROP 
No 378. realizada na cidade de Aracaju, SE. no período de 26 a 28 de 
Agosto de 200Q. resolve: 

Art. I" A passagem será concedida aos conse lheiros. as
sessores. empregados. representantes do Sistema COFE JConselho 
Regionais c outros profissionais espec ialmente convocados. para de
senvolverem atividades do Sistema_ 

tiverem l'S~
0

n~~~v~~~aa~i~fcta~~c dt::r!do~r~ag~,t ~~j'd~1~8~E~~~~~: 
selho RegiOnais. será facultado o direito de so licitar retornos in-

~~~~~~á~~do r c~~~~~ h~ ~:1rnn~i. :u~~~~~~ccc~~ra~ior do Conselho 
§ 2o Seri. portanto. deferido o pedido de retomo interme

diário quando as referidas pessoas estiverem mais de 15 (quinze) dias 
afastadas do seu domicilio, ou da sede do Conselho. 

viagens :o~;~ad;.1i~s~~r~~s d~ii=~:Cs~Iici~!~~d;efocl:ct~~Cd~i~~: 
sagcns_ autorizada pela autoridade competente. 

§ 4" As pessoas de que trota o caput deste artigo deverão 
solicitar as passagens com antcccd{'flcia de no mínimo dez dias con
tados da data prevista da viagem. ressalvados os casos extempo
râneos, devidamente justificados. 

Art . l 0 A coneessilo de diárias para os conselheiros. as-

~~~~~ls C~lg~f.adiC:~ai~~;'S~~t~~c:g:. ~i~~ev':a~~.F~~~~~;~~~~ 
dcs1gnados. passam a obedecer às nom1as e critérios estabelecidos na 

prL'Sentc :~~1)fã~~rão jus à perccpç;lo de diárias os conselheiros, 
assessores, empregados, representantes do s istema COFEN/Conselho 
Rc~ionais c profissionais de cnfennagcm, convocados. nomeados ou 
designados que se desloquem a serviço do Conse lh o Federa l de En~ 
fem1agem ou do Conselho Regional de Enfcm1agcm, da loca lidade 
onde têm domicílio ou se encontrem representando o COFEN ou o 
COREN. para outras localidades distintas denlro do terri tório nacional 
ou no exterior. 

Art. 4° As diárias serão concedidas por dia de afastamento c 
~c~~a.:~~0a~.f,~~~~cnto de despesas com hospedagem, alimentação 

Parãgrafo único. As despesas referentes ao deslocamento até 
o local de embarque c de desembarque do local de trabalho ou de 

hospedag~~.' 5o v~~~~e:~c~~icfa':;,~ ta~~~1~~ ~}~~~1~~~i~ sede 
de origem do beneficiário em razão do serviço. na seguinte pro
porção: 

I - uma DIÁRIA. para cada pcriodo relativo a cada dia de 
afastamento da sede <lc origem. com pernoite ; 

11 - meia OlARIA. para cada pcriodo relativo a cada dia de 
afastamento da sede de origem, sem necessidade de pernoite. 

§ 1°. No caso do deslocame nto exigir mais de um dia em 
trânsi to, quer na ida ou no retomo, a concessão de diárias deve ser 
justificada. 

1 _2:o? :!i:~~ ~e~~c 0 a~~~r::~e~oa~l~c=~de ocorra dentro 
da região mctropolitana: 

uma só ~C'~ :~nt!n~i:~~nJ:'~~~4 (~i~g~s q~~~~~i~~d~~c~cda~~ 
reservada para o afas tamento, desde que solicitadas antecipadamente, 
observando-se o sc_guinte: 

I - as diánas serão solici tadas à autoridade competente com 
antecedência suficiente, capaz de poder ser cumprido o prazo es
tabelecido no caput deste ar1igo: 

11 - o Conselho Federal ou Regional de Enfemmgcm dcvcrã 
decidir sobre a sol icitação de diárias no prazo de 5 (cmco) dias, 
podendo efetuar o pagamento das mesmas no prazo máximo de 24 
{vinte c quatro) horas a contar do deferimen to da concessão do 
pedido. 

diárias ~~:rã~u~~op~~~i~j~ç~:r:~~~":, ~ce~~~~~ r dc~l~~~t~~~~t~~ 
~~~dc cnis cw~ d~~~id:s~as no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) r l 0 Quando o afastamento compreender período superior a 
quinze d1as. as diárias poderJo ser pagas parceladamente, mas dentro 
do período de afastamento. 

§ 3" Aquele que for beneficiado com o recebimento de diá
rias devcrã apresentar Rela tório de viagem. confom1e Anexo. 

§ 4" A conccss.io de diária com afastamento a partir da 
sexta-fciia. bem como as que incluam sábados. domingos c feriados, 
somente poder.lo ser concedidas desde que justificada a efetiva ne
cess idade de trabalho ncsH .. -s dias. 

§ 5° Parágrafo único. A autorização de pagamento pelo or-

denador i~~ejpc$~ cei~n~~~::~s~~cci~~sçãdo d:t~u~~fi~~~~o de 
diárias: 

I - o nome, o cargo ou função do proponente; 
11 - o nome, o ca rgo ou função do beneficiário; 
111 - descrição objetiva do serviço a ser executado: 
IV - indicação dos locais onde o serviço será realizado: 
V - pcriodo prováve l de afastamento; 
VI -o valor unitário, a quantidade de di:'l rias c a im portância 

total a sc~lfa~a~utorização do pagamento de despesas pelo ordena
dor. 

§ I o Serão restituídas. pelo bcneficiãrio, em cinco dias, con
tados da data de retomo à sede originária de serviço. as diárias 
recebidas em excesso. 

~ 2° SL'rilo lambem rL'Stituídas em sua totalidade. no prazo 

d~t.a~:~~c~~~q~~:cci"~'~~~iâ'~~i~i.á~~ ~~~~~ rr;~ta~~~;~c ict:i~~~ad~ 
origem. 

§ 3" A restituição de diárias trotada neste art igo ocorrerá 
exclusivamente mediante depósito bancário na conta-corrente da res
pectiva autarquia corporativa federal. comprovando ta l ato perante a 
administração. 

Art . 8" Deverão compçr os autos de conccssiJo de diárias: 
I - au torização de diarias; 
11 - relatório de viagem c cópia do car1ão de embarque ou 

cópia do bi lhete rodoviârio: c 
111 - cóp ia da requisição da passagem, media nte o prL-cn

chimento dos anexos desta Reso lução. 
Ar1 . go Nos casos em que o presidente for o beneficiário, a 

concessão dos valores será autonzada por diri_gcntc ou funcionário do 
COFEN para o qual seja delegada compctCncta em caráter geral. para 
evitar a autoconccssão de diarias. sem prejuízo das prerrogativas do 
presidente de deliberar sobre os demais aspectos da viagem envol
vida. 

Art . 10° Fica fixado o valor bãsico da diária no âmbito do 

COFEN §11~ 0~sp;~50~ 6~~~~~~1~c c i~~~i;cd~aJ~fcmmgcm respec-
ti vos, a diária a ser paga será de a té~ 5 15,00 (quinhen tos e qumze 
rea is). 

§ 2°. No caso de viagens fora do Estado onde está sediada a 
autarquia co~ra tiva. tanto o COFEN como os Conselho Regionais. 

~s~~~~v~aac~~idaa d~iJ~g(~ri~tao c c~":~ng:~tt~):a diária básica 

diária a t::
0

Pa~: ~r:t~~;c~i~:st~~~~fh~~ep~~fc~~g~~l ~~~~s~ 
~ndcrá ao valor de que trata o capu t deste artigo devidamente acres
cido de até 6()0/a (sessenta por cen to). para o atendimento dos fins a 
que se destina, observadas as neccsstdades do beneficiário diante das 
caractcrislicas c peculiaridades dos custos de cada loca lidade para 
onde haverá o dL'S iocamento. 

convcrti Jo ~m Nn~C:::' c~~;~~~~f~c~~~~~~\~ ~=~~r ~:a d~~~~ ~~ 
rea lizada Aart~i~~cÜs assessores, empregados e rofiss ionais convo
cudos. nomeados ou designados farão JUS a 8001 {oi tenta por cento) 
dos valores de que trata o art. 10"'. e seus paragrnfos, desta Re
solução. 

Art. 12 Os Conselhos Regionais de enfcm1agcm deverão 
emitir nom1as regulamentares a esta Resolução, no âmbito da sua 
Administração. devendo fixar os valores a serem pagos à título de 

~:~~~sri~11c cn~~~~~:~~cc0q~c a d~i~~~~i~~~~:a1~ fi~~~~~~d~~~= 
nados. 

Parágrafo único. Na fixação do va lor das diárias, deverá o 
Conselho Regiona l observar a receita líquida, respeitando os limites 

~~~~s.~i~u:r ~~~e~~eàtoA~~in1~~~~i:o ~t~~~~~or: ~n~sn~~ 
Lei. , 

Art . 13 E defeso aos Conse lhos Regionais praticarem valores 
superiores ao estabelecido no presente ato resolutivo. 

Art. 14 Os valores fixados nesta resolução serJo atua lizados 
trimcstralmcntc, aplicando-se o índice do INPC correspondente à in
naçt'io acumulada no pcriodo. 

Art. 15 Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-

~~~~ã~·~:s~~~~~C~FtE1;~/~5~~~~~~b~~~dcao~~ráS&ue n~!1114r 
pág. 59. de 29 de julho de 2009. 
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